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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.210, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL
PARA  PROCEDER  A  ANÁLISE
D A S  A M O S T R A S
A P R E S E N T A D A S  N O
PROCESSO  DE  LICITAÇÃO  Nº
1 8 1 / 2 0 2 3  –  P R E G Ã O
PRESENCIAL  Nº  075/2023,
QUE  TEM  POR  OBJETO  A
AQUIS IÇÃO  DE  K ITS  DE
MATERIAIS  ESCOLARES  PARA
OS ALUNOS DA PRÉ-ESCOLA E
DO ENSINO FUNDAMENTAL DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO
DE GUARARAPES/SP.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1. NOMEAR a senhora MARIA INÊS ROBERTO, RG nº

17.363.353-5;  e  os  senhores  CARLOS  ALBERTO
FULANETI, RG nº 18.715.831-9; e MÁRCIO RODRIGUES
DE SOUZA, RG nº 34.645.714-2; para sob a presidência da
primeira, constituírem a comissão especial para proceder
as  análises  das  amostras  apresentadas  no  Processo  de
Licitação nº 181/2023, Pregão Presencial nº 075/2023, que
tem por objeto a aquisição de kits de materiais escolares
para os alunos da pré-escola e do ensino fundamental da
rede municipal de ensino de Guararapes/SP.

2. REVOGAR a Portaria nº 9.198, de 29 de dezembro
de 2023, bem como quaisquer disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Prorrogações
Prorrogações

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Processo de Licitação nº 170/2020 – Pregão Presencial
nº 060/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Contratado:  ENGER  GESTÃO  EM  NEGÓCIOS

EMPRESARIAIS  EIRELI  –  ME
Objeto:  Quarto  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  210/2020,  tendo  por  finalidade  prorrogar  o
prazo  de  vigência  e  reajustar  o  valor  mensal.

Nº TAM: 147/2023
Valor: R$ 177.174,84/mensal
Vigência: 29 de dezembro de 2023 a 28 de dezembro

de 2024
Assinatura: 28 de dezembro de 2023

...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-931-000018-1-3 DATA DE VALIDADE: 15/01/2025

Nº PROCESSO: 156/2022
Nº PROTOCOLO: 046/2024 DATA DO PROTOCOLO: 15/01/2024
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9313-1/00 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: RODRIGO GOMES PERSONAL LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: RODRIGO GOMES PERSONAL
CNPJ / CPF: 47.330.096/0001-10
LOGRADOURO: Rua MARIO ROLIN TELLES, NÚMERO: 1030
COMPLEMENTO:
BAIRRO: jardim industrial
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: RODRIGO GOMES SOUZA DE JESUS
CPF: 41956930809 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 157612-G/SP UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: RODRIGO GOMES SOUZA DE JESUS
CPF: 41956930809 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 157612-G/SP UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 15/01/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-863-000108-1-2 DATA DE VALIDADE: 15/01/2025

Nº PROCESSO: 1225/2014-GPES
Nº PROTOCOLO: 044/2024 DATA DO PROTOCOLO: 15/01/2024
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 028	CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO TIPO I

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA
REGIAO OESTE PAULISTA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: AFCOP
CNPJ / CPF: 51.092.690/0001-97
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1306
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: APOLINÁRIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
CPF: 70495777820 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: NICHELLY SALES MORALES
CPF: 32439418811 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 114.274 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: NICHELLY SALES MORALES
CPF: 32439418811 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 114.274 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 15/01/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-863-000132-1-8 DATA DE VALIDADE: 15/01/2025

Nº PROCESSO: 1225/2014-GPES
Nº PROTOCOLO: 044/2024 DATA DO PROTOCOLO: 15/01/2024
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL, K02045, DABI ATLANTE -SPECTRO 70X, 50-60 HZ

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA
REGIAO OESTE PAULISTA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: AFCOP
CNPJ / CPF: 51.092.690/0001-97
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1306
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: APOLINÁRIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
CPF: 70495777820 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO: NICHELLY SALES MORALES
CPF: 32439418811 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 114.274 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 15/01/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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